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NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ANTÔNIO DE PÁDUA - Trata-se de apelação
interposta por Lafaiete Aparecido da Silveira e sua mu-
lher, nos autos da ação demarcatória cumulada com
reivindicatória movida contra Cláudio Ribeiro de Souza e
sua mulher, perante a Vara única da Comarca de Santa
Rita de Caldas, inconformados com os termos da r. sen-
tença de f. 82/83, que, em virtude da existência de ação
possessória entre as mesmas partes, e tendo por objeto
o mesmo imóvel, julgou extinto o processo, sem re-
solução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,
e ainda os condenou ao pagamento das custas proces-
suais e da verba honorária fixada em R$300,00 (trezen-
tos reais). 

Em suas razões recursais de f. 86/88, os apelantes
reconhecem a existência da ação possessória entre eles
e os apelados, em curso perante a Justiça Federal, sus-
tentando, porém, que se cuida de ações com propósitos
diversos, não havendo razão para a aplicação do art.
923 do CPC. 

Afirmam que há precedentes jurisprudenciais no
sentido de se permitir que as duas ações corram simul-
taneamente. 

Postulam, ao final, o acolhimento do recurso, para
o fim de que seja cassada a sentença e determinado o
retorno dos autos à instância de origem, para o
prosseguimento do feito. 

O recurso foi respondido às f. 92/93. 
O preparo se acha comprovado à f. 89. 
Conheço da apelação, presentes suas condições

de admissibilidade. 
Cuida-se de recurso contra sentença que julgou

extinto processo, sem resolução do mérito, relativo à
ação demarcatória cumulada com reivindicatória, tendo
em vista a existência de ação possessória, em curso,
entre as mesmas partes, ainda não decidida. 

A norma do art. 923 do CPC é clara ao dispor
que: “Na pendência do processo possessório é defeso,
assim ao autor como ao réu, intentar ação de reconhe-
cimento do domínio”, e neste sentido já decidiu o colen-
do Superior Tribunal de Justiça:

Proibição do ajuizamento de ação petitória quando pen-
dente ação possessória. Essa proibição, tradicional no direi-
to brasileiro e constante do CPC 923, reforça a autonomia
entre os dois juízos e estabelece uma condição suspensiva do
exercício de propriedade (Nery, RDPriv 7/126), até que seja
extinto o juízo possessório. Não limita o exercício dos direi-
tos constitucionais de propriedade e de ação (TTJ 91/594),
mas vem ao propósito da garantia constitucional e legal de
que a propriedade deve cumprir sua função social (Nelson
Nery e Rosa Maria da Silva Nery. Código Civil anotado e le-
gislação extravagante. 2. ed. revista e ampliada. p. 577). 

Já decidiu este Tribunal: 

Ação reivindicatória. Proprietário que não detém a posse.
Ações possessórias anteriores. Concessão de liminar pos-

sessória a favor de terceiro. I - No curso de ações pos-
sessórias, não pode o proprietário intentar ação reivindi-
catória, em busca de garantia do domínio, nos termos do
art. 923, CPC. II - Existindo liminar, em ação possessória,
determinando que o proprietário não cause turbação ao
possuidor, não é lícita a propositura de ação reivindicatória
para assegurar-lhe o domínio. - Apelação não provida
(TJMG, Apelação Cível nº 441.857-3, Rel. Des.ª Evangelina
Castilho Duarte). 

É importante ressaltar, em outro passo, que o
Supremo Tribunal Federal já pronunciou em sessão
plenária não ser inconstitucional a primeira parte do art.
923 do CPC, nem a interpretação literal desse dispositi-
vo (RTJ 91/594), sendo, pois, defesa a proposição de
ação reivindicatória no curso de ação possessória. É
que, não estando a pretensão deduzida pelos apelantes
em consonância com o ordenamento jurídico em vigor,
inviável, pois, o processamento da demanda, de forma
que deve a ação ser extinta sem a resolução de mérito
nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Faz-se, ainda, mister salientar que a Súmula 487
do STF, que admite a possibilidade do processamento da
ação petitória, quando existente ação possessória, não
tem aplicabilidade no presente feito, haja vista que sua
incidência poderá dar-se, tão somente, quando os liti-
gantes disputam a posse a título de proprietários, ou
quando tal posse é duvidosa em relação a qualquer
deles. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso. 
Custas, pelos apelantes. 

DESª. HILDA TEIXEIRA DA COSTA - De acordo. 

DES. ROGÉRIO MEDEIROS - Com o Relator, espe-
cialmente porque há o conflito de competência, em face
de ação em curso na Justiça Federal. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ação de cobrança - Locação de imóvel - Recibos
de pagamento - Irregularidade na emissão -

Prova cabal - Ausência - Presunção da verdade -
Reparos no imóvel - Pagamento - Ausência de
pedido expresso - Interpretação restritiva - Art.

293 do CPC - Litigância de má-fé - Conduta
desleal - Dano à parte contrária - Não configu-
ração - Repetição de indébito - Pagamento em

excesso - Requisito necessário - Não ocorrência

Ementa: Ação de cobrança. Locação. Recibos de paga-
mento. Presunção de verdade. Pedido para reparos no
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imóvel. Ausência de pedido expresso. Litigância de má-
fé. Ausência de caracterização. Repetição de indébito.
Necessidade de pagamento em excesso. 

- A presunção de verdade emanada dos recibos de
pagamento somente é afastada por prova cabal de que
houve irregularidade na emissão dos documentos. 

- Sabe-se que os limites da lide são estabelecidos pela
petição inicial. Não havendo inclusão em nenhum
momento de pedido expresso para pagamento dos
reparos no imóvel, não se pode admitir seja incluída a
hipótese na noção de encargos ou mesmo cominações
legais, afinal, a teor do que dispõe o art.293 do CPC, os
pedidos são interpretados restritivamente. 

- A condenação em litigância de má-fé exige a caracte-
rização de forma evidente de que a parte agiu com
deslealdade de forma a gerar dano processual à parte
contrária. 

- A repetição de indébito somente é devida se houver
efetivo pagamento em excesso. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00887788..0077..001144770055-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCaammaanndduuccaaiiaa - AAppeellaannttee:: VViittoorriioo SSiioottttaa -
AAppeellaaddoo:: MMaarrcceelloo ddee OOlliivveeiirraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. TTIIAAGGOO
PPIINNTTOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador José Affonso da Costa
Côrtes, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR
PARCIAL PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 6 de maio de 2010. - Tiago Pinto -
Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. TIAGO PINTO - Vitorio Siotta ajuizou a ação
de despejo por falta de pagamento c/c cobrança a
Marcelo de Oliveira para que fosse decretado o despejo
do locatário e adimplidos os aluguéis de dezem-
bro/2006, janeiro a maio/2007, o imposto predial e ter-
ritorial urbano no valor proporcional em 2006 e 2007;
e as demais quantias que vencerem no curso da ação. 

Em contestação, o réu apontou que todos os
aluguéis cobrados pelo autor foram pagos, exceto o do
mês de maio/2007, antes do ajuizamento da ação. E,
durante o transcurso da ação, diz que quitou os meses
de maio a julho/2007 para o patrono do autor, sendo
devedor dos meses de agosto a novembro/2007.
Informa que lhe foram exigidos indevidamente dois

aluguéis adiantados quando assinou o contrato, os quais
tentou, sem sucesso, abater no débito. Quanto ao IPTU,
afirmou estar o ano de 2006 pago e o de 2007 não foi
comprovado como existente pelo autor. 

Foi proposta reconvenção, na qual o réu/recon-
vinte pretendeu a condenação do autor/reconvindo ao
pagamento em dobro da quantia cobrada indevida-
mente porque já quitada e a aplicação da multa por li-
tigância de má-fé. 

As chaves foram entregues em audiência (f.
48/49). 

Mandado de constatação do imóvel (f. 53). 
Após o recebimento das chaves, o autor formulou

pedido para que o réu fosse condenado ao pagamento
dos reparos realizados no imóvel (f. 59), juntando notas
de compra de materiais e de mão de obra. 

Na sentença (f. 66/72), o Juízo a quo acolheu par-
cialmente o pedido da ação principal

para condenar o réu ao pagamento dos aluguéis dos meses
de agosto de 2007 até a data do distrato em 25.6.2008;
bem como dos IPTUs proporcionais de R$ 36,92 (ano de
2006) e R$ 92,30 (ano de 2007), com juros de 1% ao mês
desde a citação, corrigidos monetariamente. 

Os pedidos reconvencionais feitos pelo réu tam-
bém foram parcialmente acolhidos, sendo o
autor/reconvindo condenado

ao pagamento em dobro dos valores cobrados de aluguéis
dos meses de dezembro de 2006 a abril de 2007; bem
como ao pagamento de litigância de má-fé em 1% do valor
atribuído a causa, bem como indenização no valor de 20%
também do valor atribuído a causa, com juros de 1% ao
mês, desde a citação, corrigidos monetariamente. 

Recorre o autor (f. 74/80). 
Segundo o apelante, os recibos juntados com a

contestação foram emitidos por terceiro sem identifi-
cação, inclusive com assinatura ilegível, e impugnados a
tempo e modo por ele. Nesse caso, deveria o apelado
demonstrar quem era pessoa que assinou os documen-
tos, inclusive arrolando-a como testemunha. 

Noutro ponto, alega que os orçamentos apresenta-
dos para conserto deveriam ter sido acatados pelo Juízo
porque compreendidos nos encargos do contrato ou
mesmo nas cominações legais. 

Bate-se pela exclusão da pena por litigância de
má-fé, tendo em vista que os valores apontados pelo
apelado não foram recebidos por ele; e, com isso, não
se pode dizer que foi o Judiciário induzido a erro. 

Entende que não há devolução em dobro dos valo-
res porque nada recebeu. 

Pede a reforma da sentença para que sejam aco-
lhidos totalmente os pedidos da ação de cobrança e jul-
gada improcedente a reconvenção. 

Não há contrarrazões (cf. certidão de f. 81). 
Este é o relatório. 
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Preenchidos os requisitos de admissibilidade, co-
nhece-se do recurso. 

Da ação principal. 
Pretende o autor/apelante que seja reformada a

sentença e acolhidos integralmente os pedidos feitos na
ação de despejo c/c cobrança. 

Quanto aos valores de aluguel, a avaliação feita
pela MM. Juíza deve ser mantida em sua inteireza. 

Os pedidos indicados na inicial foram para paga-
mento dos meses de dezembro/2006 e de janeiro a abril
de 2007. 

Os recibos juntados pelo réu/apelado demons-
traram que os pagamentos dos meses citados foram rea-
lizados (f. 5/36). Presume-se quitada a dívida, fato que
somente poderia ser desconstituído por prova cabal de
não representar a declaração de pagamento aposta nos
documentos (recibos) a expressão da verdade. 

A não quitação dos valores é arguida pelo
apelante somente porque os recibos não contêm indi-
cação de quem os emitiu. 

Não há nenhum elemento que indicie a irregulari-
dade nos recibos. Importa observar que também o con-
trato de locação, que originou a relação jurídica entre as
partes, contém assinatura por pessoa em nome do
locador (f. 7-v.) que não é identificada. Isso nem mesmo
é citado ou questionado pelo apelante. Como salientou
a Magistrada, há uma similaridade entre a assinatura
indicada no recibo e a que constou no contrato de
locação (f. 7-v.). Fato que reforça a tese de que o paga-
mento foi regular. Diante disso, resta vazia a tese - sem
amparo em prova - de que não houve quitação. Vale
dizer que, ao evocar a invalidade dos recibos, o apelante
atraiu para si o dever de provar sua alegação. Não o fez. 

A outra questão trazida no recurso diz respeito à
possibilidade ou não de serem incluídos nos pedidos os
gastos realizados para conserto do imóvel, apurados
após a entrega das chaves, feita em audiência (f. 48). 

Sabe-se que os limites da lide são estabelecidos
pela petição inicial. No caso, o autor/apelante não inclui
em nenhum momento nos seus pedidos o pagamento
pelos reparos no imóvel. Não se pode admitir, como pre-
tende o apelante, que seja incluída a hipótese na noção
de encargos ou mesmo cominações legais; afinal, a teor
do que dispõe o art. 293 do CPC, os pedidos são inter-
pretados restritivamente. Diante disso, incabível ao jul-
gador deferir mais do que foi pedido. 

Da reconvenção. 
Quanto à ação reconvencional, dois são os pontos

discutidos no recurso pelo autor/reconvindo. 
A primeira delas diz respeito à condenação por li-

tigância de má-fé aposta na decisão da reconvenção
porque teria o reconvindo alterado a verdade dos fatos. 

Para que seja a parte condenada na pena imposta
por litigância de má-fé, é necessário que seja caracteri-
zado de forma clara que ela agiu com deslealdade de
forma a gerar dano processual à parte adversa, causan-

do a esta dano processual. Valer pontuar que a boa-fé
processual é a regra, sendo que a atitude contrária a isso
deve ser evidenciada de forma objetiva. 

A despeito da apuração de que os meses de
aluguel de dezembro/2006 a abril/2007 cobrados na
inicial foram pagos, não se deduz, somente por isso, que
o reconvindo litigou com má-fé. Destaque-se que a ale-
gação de que os recibos não eram prova do pagamen-
to foi feita pelo reconvindo no debate da demanda como
exercício regular de defesa diante dos fatos apresentados
nos autos. 

O outro ponto é referente à repetição do indébito
em dobro. 

O acolhimento da repetição do indébito exige que
tenha havido o efetivo pagamento em duplicidade ou
mesmo em excesso. O que não é o caso dos autos, afi-
nal o pagamento dos aluguéis era devido pelo locatário.
O que ocorreu foi mera cobrança repetida nessa ação.
Esse fato somente gerou como consequência a impro-
cedência do pedido de cobrança, e não a repetição em
dobro, pois, na verdade, o reconvinte não efetuou paga-
mento impróprio - em excesso -, mas sim a quantia de-
vida pelos aluguéis à época. 

Dessa forma, dou parcial provimento ao recurso
para julgar improcedentes os pedidos da ação recon-
vencional, afastando a condenação imposta ao
autor/reconvinte por litigância de má-fé e repetição de
indébito em dobro. Pagará o reconvinte as custas da
reconvenção e os honorários advocatícios fixados em 
R$ 500,00 (quinhentos reais). Suspensa a exigibilidade
porque litiga sob o manto da assistência judiciária gra-
tuita. 

Mantida a sentença nas demais questões. 
Custas recursais, meio a meio. Suspensa a exigibi-

lidade, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES e
TIBÚRCIO MARQUES. 

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO. 

. . .

Indenização por dano moral - Internet -
Divulgação de informações difamatórias e foto

inverídica - Repercussão local - Imagem 
denegrida - Pedido liminar - Prova da veracidade
da alegação e risco de dano de difícil reparação -

Exclusão de site - Cabimento

Ementa: Agravo de instrumento. Google. Ação de inde-
nização. Danos morais. Pedido liminar. Retirada de site


